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INEXIGIBILIDADE 17/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 195/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO Ill E ART. 86 DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de Retroescavadeira Nova, Tipo A, Zero Hora, Peso
Operacional maior ou igual a 7000 KG, através da adesão a Ata de
Registro de Preços ATC 0133/2024, Processo Administrativo nº
0133/2024-e, Pregão Eletrônico nº 0007/2025, gerenciada pelo

OBJETO Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, pelo fato de
que esta forma cumpre com os princípios de da vantajosidade,
economicidade, eficácia e eficiência, conforme Convênio nº 423/2025
celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB e o Município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO UNICA

VALOR TOTAL DA R$ 361.500,00 (trezentos e sessenta e um mil e quinhentos
CONTRATAÇÃO reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE VIAÇÃO

AGENTE DE = MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, AMARILDO GOMES DE ALMEIDA E
(DECRETO Nº 42/2025) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
ANEXOS : :

Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2025)

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2024
, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

1-DO OBJETO

1.1 - Aquisição de Retroescavadeira Nova, Tipo A, Zero Hora, Peso Operacional maior ou igual 3 |

7000 KG, através da adesão a Ata de Registro de Preços ATC 0133/2024, Processo

Administrativo nº 0133/2024-e, Pregão Eletrônico nº 0007/2025, gerenciada pelo Consórcio |

Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, pelo fato de que esta forma cumpre com os

princípios de da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, conforme Convênio nº

423/2025 celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB

e o Município de Rio Bonito do Iguaçu.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,

estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2- DA JUSTIFICATIVA

2.1- A presente contratação visa à aquisição de 01 (uma) RETROESCAVADEIRA, NOVA, TIPO

A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN26977), por meio de adesão à

Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com o art. 22 do Decreto nº

11.462/2023 e com o disposto na Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos..

2.2- A necessidade da aquisição se justifica pela demanda crescente por apoio operacional em
serviços de infraestrutura, manutenção e recuperação de vias públicas, drenagem, limpeza

de canais, obras de pequeno e médio porte, além do suporte às atividades da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo. A atual frota do município encontra-se defasada e, em

sua maioria, com equipamentos obsoletos e de manutenção onerosa, o que compromete a

eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população.

2.3- A retroescavadeira solicitada permitirá maior agilidade, autonomia e economia na execução
das atividades operacionais, promovendo o uso racional dos recursos públicos e
contribuindo diretamente para a melhoria da infraestrutura urbana e rural do município.

2.4 - Além disso, a utilização da Ata de Registro de Preços se mostra vantajosa por permitir a

contratação de forma mais ágil e com valores previamente registrados, respeitando os

princípios da economicidade, eficiência e legalidade..

2.5 - Dessa forma, a contratação é necessária, oportuna e vantajosa, atendendo ao interesse
público e contribuindo para o aprimoramento dos serviços prestados à comunidade.

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1- A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto no
artigo 74 da Lei 14.133/21.
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3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos.

$ 1º Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,
vedada a preferência por marca específica.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento,
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total
de quantidades da contratação.

$ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

$ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

| - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

Il - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

4 - DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE

4.1 - Conforme solicitação da Secretaria de Obras e Urbanismo, justifica-se o pedido, tendo em
vista a adesão por parte do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR a Ata de Registro de

Preços nº ATC 0133/2024, Processo Administrativo nº 0133/2024-e - Pregão Eletrônico nº

0007/2025, instaurado pelo Consorcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, onde

a contratada foi a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.

5 - DO FORNECEDOR
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Fornecedor ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 05.063.653/0010-24

Endereço Rua José Semes, 17680 - Bairro: lItálaia

CEPICidade/Estado 83020-442 São José dos Pinhais PR

Fone/E-mail (41) 3380-8852 juliana(Qengepecas.com.br

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
Lote|ltem|Produto/Serviço É é =

1 | 1 JAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
RODOVIÁRIO RETROESCAVADEIRA
RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A,
ZERO HORA, PESO OPERACIONAL
MAIOR OU IGUAL A 7.000 KG.

Marca|lModelo[Un|Quant| Preço |Preço total
JCB l3cXx UNI 1,00/361.500,00/361.500,00

Especificações do Produto:

Marca: JCB

Modelo: 3CX

Ano: 2025 IV
Características técnicas:

Cor predominante: amarela; Nova (zero
hora); Equipamentos obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN; Chassi integral monobloco;
Tração 4x4; Cabine fechada, com duas
portas de acesso e proteção contra
icapotamento e queda de objetos;
iComprimento total (em posição de
transporte) igual a 7.190 (mm); Distância
entre eixos igual a 2.170 (mm); Largura da
caçamba para transporte igual a 2.350
(mm); Profundidade máxima de escavação
igual a 4.540 (mm); Peso operacional igual a
8.185 (Kg); Motor de 4 cilindros; Potência
bruta máxima igual a 92 (HP); Aspiração:
tturboalimentado; Motor da mesma marca do
fabricante do equipamento; Combustível:
diesel; Capacidade do tanque de
combustível igual a 150 (litros); Transmissão
ide 4 marchas à frente e 4 marchas à ré;
Direção hidráulica; Sistema de acionamento
dos implementos: Hidráulico; Caçamba
lcarregadeira com dentes e capacidade igual
a 1,1 (mM); Caçamba escavadeira com
dentes e capacidade igual a 0,26 (m*);
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Estabilizadores; Pneus novos. Condizentes
com as dimensões do equipamento, com 10
lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos
pneus traseiros; Alarme sonoro de marcha à
ré; Iluminação de trabalho noturno; Dois
faróis destinados a iluminar a área de
trabalho da Escavadeira; Ar-condicionado;
Assento do operador ergonômico, ajustável,
giratório, com apoio para os braços e cinto
de segurança; Garantia de 12 meses,
contada a partir da data de emissão da nota
fiscal. de=

TOTAL [361.500,00

6 - DO PREÇO

6.1- O preço foi considerado razoável em conformidade com os valores praticados em outros
municípios, conforme notas fiscais anexadas ao processo, comprovando a regularidade
jurídica e fiscal da Empresa, somos favoráveis à contratação direta pelo valor total de R$
361.500,00 (trezentos e sessenta e um mil e quinhentos reais), da empresa ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 05.063.653/0010-24.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de
todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Código Civil);

b) Documentos de Identificação do representante legal da empresa;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validPoA a data
da abertura da sessão pública;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da
sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

g) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com
validade na data de abertura da sessão pública;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

i) Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade.
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8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1- As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da S & Fonte de
Despesa Funcional Programática Conta Recurso Natureza da Despesa

2025 26.782.0012.1062 5815 1076 4.4.90.52.00.00

2025 26.782.0012.1062 5790 000 4.4.90.52.00.00

9 - DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO

9.1- O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição de compras
emitida.

9.1.1 - NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE FORNECIMENTO. —

9.1.2- O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da as Ú
de recebimento da Requisição de Compras. |

9.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

9.1.4-A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no
Pregão Eletrônico nº 0007/2025 realizado pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina
- CINCATARINA.

9.1.5 - O transporte e a entrega do equipamento objeto desta inexigibilidade de licitação são
de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos
e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela
CONTRATANTE, por ocasião da formatura do instrumento contratual.

9.1.6-O equipamento será recebido provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações técnicas constante dos
Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.

9.1.7-O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta,
devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20
(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.1.8 -O bem será recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE.
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9.1.9 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.1.10- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

10.1 - O equipamento solicitado, relacionado neste Termo de Referência, deverá ser entregue à

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 720,
Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 17h00min.

11 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses contados da publicação, na

forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as

disposições da lei federal 14.133/2021.

12- DA FORMA DE PAGAMENTO

121-O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do RECURSO,
conforme Decreto nº 215/2023: $8º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos
de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão
concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso | do caput será contado da data da
autorização pelo órgão concedente.

7

' 27 |
13 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA

13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

|

|. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso Ill.

14 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
14.1 - O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Viação,

o(a) Sr(a). JAMILSON GLABA, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14.2- A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal(is), o(a)
Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO.

15 - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os

litigios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

16.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação
mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Termo de Referência;

ANEXO |1l - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

17 - DA DELIBERAÇÃO
17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso Ill, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e
pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 12 de agosto de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio

AMARILDO GOMES DE ALMEIDA
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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DESPACHO

Desta forma, autorizo a contratação da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ
05.063.653/0010-24, para aquisição de Retroescavadeira Nova, Tipo A, Zero Hora, Peso Operacional
maior ou igual a 7000 KG, através da adesão a Ata de Registro de Preços ATC 0133/2024, Processo
Administrativo nº 0133/2024-e, Pregão Eletrônico nº 0007/2025, gerenciada pelo Consórcio
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, pelo fato de que esta forma cumpre com os
princípios de da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, conforme Convênio nº 423/2025
celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de
Rio Bonito do Iguaçu, pelo valor total de R$ 361.500,00 (trezentos e sessenta e um mil e quinhentos
reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 12 de agosto de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO VW
Prefeito Municipal y
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA

1. DADOS DO SOLICITANTE

Orgão Secretaria Municipal de Viação

Nome Jamilson Glaba

Cargo Secretário Municipal

2. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

21 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de RETROESCAVADEIRA

NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7.000 KG.

Marca: JCB |

Modelo: 3CX |
Ano: 2025 Y
Características técnicas:

Especificações do Produto: ”

Cor predominante: amarela; Nova (zero hora); Equipamentos obrigatórios exigidos pelo

CONTRAN; Chassi integral monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada, com duas portas de

acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos; Comprimento total (em

posição de transporte) igual a 7.190 (mm); Distância entre eixos igual a 2.170 (mm);

Largura da caçamba para transporte igual a 2.350 (mm); Profundidade máxima de

escavação igual a 4.540 (mm); Peso operacional igual a 8.185 (Kg); Motor de 4 cilindros;

Potência bruta máxima igual a 92 (HP); Aspiração: turboalimentado; Motor da mesma

marca do fabricante do equipamento; Combustível: diesel; Capacidade do tanque de

combustível igual a 150 (litros); Transmissão de 4 marchas à frente e 4 marchas à ré;

Direção hidráulica; Sistema de acionamento dos implementos: Hidráulico; Caçamba

carregadeira com dentes e capacidade igual a 1,1 (mº); Caçamba escavadeira com

dentes e capacidade igual a 0,26 (m*); Estabilizadores; Pneus novos. Condizentes com

as dimensões do equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos pneus

traseiros; Alarme sonoro de marcha à ré; Iluminação de trabalho noturno; Dois faróis

destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira; Ar-condicionado; Assento do

operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de

segurança; Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota fiscal.

2.2 A compra do equipamento ocorrerá através da adesão a Ata de Registro de Preços nº

ATC 0133/2024, decorrente do Processo Administrativo — Licitatório Eletrônico nº

0133/2024-e, Edital de Pregão, na forma eletrônico nº 0007/2025, Registro de Preço,
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gerenciada pelo Consorcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, pelo fato de

que esta forma cumpre com os princípios de da vantajosidade, economicidade, eficácia e

eficiência.

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 Especificações Técnicas:

3.11 O quadro abaixo apresenta o descritivo do item a serem licitados.

3.1.2 Quadro 01 — Discriminativo de itens para a aquisição e seus valores.

Lote 01
Item Descrição do Produto/Serviço Qtda | UN Valor Total

RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A, ZERO HORA,

PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7.000 KG.

Especificações do Produto:

Marca: JCB

Modelo: 3CX

Ano: 2025

Características técnicas: nYl
Cor predominante: amarelaáa Nova (zero hora);

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; /

Chassi integral monobloco; Tração 4x4; Cabine

fechada, com duas portas de acesso e proteção contra

capotamento e queda de objetos; Comprimento total

o1 (em posição de transporte) igual a 7.190 (mMmM)| 91 UN | R$ 361.500,00

Distância entre eixos igual a 2.170 (mm); Largura da

caçamba para transporte igual a 2350 (mm);

Profundidade máxima de escavação igual a 4.540 (mm);

Peso operacional igual a 8.185 (Kg); Motor de 4

cilindros; Potência bruta máxima igual a 92 (HP);

Aspiração: turboalimentado; Motor da mesma marca do

fabricante do equipamento; Combustível: diesel;

Capacidade do tanque de combustível igual a 150

(litros); Transmissão de 4 marchas à frente e 4 marchas

à ré; Direção hidráulica; Sistema de acionamento dos

implementos: Hidráulico; Caçamba carregadeira com

dentes e capacidade igual a 1,1 (mMº); Caçamba
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escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26 (m?);

Estabilizadores; Pneus novos. Condizentes com as

dimensões do equipamento, com 10 lonas nos pneus

dianteiros e 12 lonas nos pneus traseiros; Alarme

sonoro de marcha à ré; Iluminação de trabalho noturno;

Dois faróis destinados a iluminar a área de trabalho da

Escavadeira; Ar-condicionado; Assento do operador

ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os

braços e cinto de segurança; Garantia de 12 meses,

contada a partir da data de emissão da nota fiscal.

3.2 O objeto da presente contratação consiste em bem e/ou serviço comum, cujos padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo instrumento ;

convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo art. 6º, 7) /

XIII, da Lei nº 14.133/21. //]

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1 A presente contratação visa à aquisição de 01 (uma) RETROESCAVADEIRA, NOVA,

TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN26977), por meio de adesão à

Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com o art. 22 do Decreto nº

11.462/2023 e com o disposto na Lei nº 14.133/2021 — Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

4.2 A necessidade da aquisição se justifica pela demanda crescente por apoio operacional

em serviços de infraestrutura, manutenção e recuperação de vias públicas, drenagem,

limpeza de canais, obras de pequeno e médio porte, além do suporte às atividades da

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. A atual frota do município encontra-se

defasada e, em sua maioria, com equipamentos obsoletos e de manutenção onerosa, o

que compromete a eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população.

4.3 A retroescavadeira solicitada permitirá maior agilidade, autonomia e economia na

execução das atividades operacionais, promovendo o uso racional dos recursos públicos

e contribuindo diretamente para a melhoria da infraestrutura urbana e rural do município.

4,4 Além disso, a utilização da Ata de Registro de Preços se mostra vantajosa por permitir a

contratação de forma mais ágil e com valores previamente registrados, respeitando os

princípios da economicidade, eficiência e legalidade.
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4.5 Dessa forma, a contratação é necessária, oportuna e vantajosa, atendendo ao interesse

público e contribuindo para o aprimoramento dos serviços prestados à comunidade.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Poderão participar do certame Empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação constante deste edital e seus anexos, observando-se as devidas

ressalvas e benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme a Lei Complementar 123/2006 atualizada pela Lei Complementar 147/2014.

5.2 A empresa deverá comprovar a regularidade em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.

5.3 Não poderão participar do procedimento licitatório interessados que se encontrem sob

falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação nem aqueles que

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública

ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o Ministério da Cidadania;

5.31 As exigências de habilitação jurídica, de qualificação econômico-financeira e de

Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão disciplinadas posteriormente no edital da

licitação. 3) ))

6. PRAZO PARA ENTREGA, FORMA DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO DOS |

SERVIÇOS/METODOLOGIA/CRONOGRAMA.

6.1 O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição de compras

emitida.

612 NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE

FORNECIMENTO

6.1.3 O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da data

de recebimento da Requisição de Compras.

6.14 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

6.1.5" A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no

Pregão Eletrônico nº 0007/2025 realizado pelo Consórcio Interfederativo Santa

Catarina — CINCATARINA.

6.16 O transporte e a entrega do equipamento objeto desta inexigibilidade de licitação

são de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser entregue conforme
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quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA,

pela CONTRATANTE, por ocasião da formatura do instrumento contratual.

6.1.7 O equipamento será recebido provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas

constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.

6.1.8 O bem podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta,

devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de

20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.19 O bem sera recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE. A!

6.1.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida /

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. /

6.1.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.2 O equipamento solicitado, relacionado neste Termo de Referência, deverá ser entregue à

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 720,

Centro — CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 17h00min.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1 Atendimento às necessidades operacionais do órgão: Garantir a disponibilidade de

equipamento adequado (retroescavadeira nova) para a execução de serviços diversos,

como manutenção de estradas vicinais, limpeza de canais, drenagem, terraplanagem e

apoio a ações de infraestrutura urbana e rural.

7.2 Maior eficiência na prestação de serviços públicos: Proporcionar agilidade e autonomia

na realização de obras e serviços públicos, reduzindo a dependência de locações ou

terceirizações de maquinário.

7.3 Redução de custos operacionais: Diminuir despesas recorrentes com manutenção de

máquinas antigas ou aluguel de equipamentos, promovendo maior economia a médio e
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7.4 Aquisição vantajosa em termos econômicos: Obter melhores condições comerciais por

meio da adesão à Ata de Registro de Preços, com preços previamente licitados e

vantajosos, respeitando os princípios da economicidade e da legalidade.

7.5 Agilidade e legalidade no processo de contratação: Utilizar um procedimento célere e

eficiente, com segurança jurídica, ao aderir a uma ARP vigente, evitando a necessidade

de promover licitação própria.

7.6 Atendimento a demandas emergenciais e programadas: Permitir a pronta resposta a

situações emergenciais (enchentes, desobstrução de vias etc.) e o planejamento

contínuo de obras e ações de manutenção com recursos próprios.

ãÃ

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO h

8.1 Rotinas de Fiscalização Contratual —
81.1  Ficaresponsável pela fiscalização do contrato o servidor Sr. Maximino Armiliato. Í

812 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº

14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº

14.133/2021, art. 115, 85º).

8.14 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

81.5 O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, $1º).

816 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão.

8.1.7 Ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,

$2º).
81.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021,

art. 118).
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8.1.9 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, 81º).

8.1.10 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8111 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá

nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). À

8.112 Somente o contratado será responsável pelos encargos ..— à |
|

14.133/2021, art. 121, caput).

8.1.13 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº Ú

j

comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, $1º).

8.1.14/ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.

44, 82º).

81.15 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, $3º).

8.1.16 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

81.17 Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos

não estejam regularizados no SICAF.

8.2 Dos Critérios de aferição e medição para faturamento

8.2.1 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº OS,

de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate

que a Contratada:

8.2.2 "Não produziu os resultados acordados;
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8.2.3 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

8.24 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de Inexigibilidade de
Licitação, com fundamento nas hipóteses do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021. ) Í
9.2 Documentação de habilitação Jurídica, necessária para a contratação, consistirá em: À 1
9.2.1 Habilitação jurídica:

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de MEI, na /
forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no site <www.portaldoempreendedor.gov.br>;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do
(s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado;
f) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “C”, trata-se da última alteração
contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo
juntamente com a última alteração;
g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente
juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
9.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal
da sede do proponente;
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10.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão

Negativa

de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

9.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudícial,

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. Dá

LIQUIDAÇÃO "
101 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO!

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins

de rastreabilidade em estoque;
102 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,

observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;

10.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

104 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem

gerando compensação financeira;

105 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da nota apresentada.

FORMA DE PAGAMENTO
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111 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do
RECURSO, conforme Decreto nº 215/2023: $8º. No caso de repasse de parcelas de
recursos oriundos de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública que
dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o prazo de
que trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão
concedente;

11.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será
calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de
Preços — Mercado), ou outro que vier a substitui-lo; 1

11.83 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, |
inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer —
título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da y
Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso
| do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

114 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,
aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,
nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes
da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez
atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do
inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

12. GARANTIA

121 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à
oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação;

12.2 —Nocaso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a contratante
fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos,
a fim de que as mesmas sejam corrigidas;
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123 Todos os itens especificados no item 3. deverão ser originais do fabricante do
equipamento e atender as normas do CONAMA e demais exigências do CONTRAN,

assim como estar em conformidade com todas as normas do PROCONVE (Programa de
Controle de Poluição do ar por veículos automotores).

124 A proponente deverá descrever em sua proposta os termos da garantia adicional
oferecida pelo fabricante, se for o caso.

125 O objeto deverá ser entregue acompanhado de Termo de Garantia devidamente
preenchido e carimbado, junto com Manual do objeto (original) em português.

126 Assistência técnica autorizada dentro do Estado do Paraná, por um período mínimo
de 01 (um) ano sem ônus à Contratante.

12.7 A prestação dos serviços de assistência técnica deverá ser realizada dentro dos
parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

=>

m—ES

128 O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o objeto contratado,
Ex,será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou seja,

após a devida entrega.

129 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data de notificação ou da retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

12.10 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado,
aceita pelo Contratante.

12.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

12.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

12.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
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descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

13. CONDIÇÕES DE REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO
13.1 Não se aplica.

14. ESTIMATIVA DE PREÇO
14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 361.500,00 (Trezentos e sessenta e

um mil e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos ii

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação |
abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Viação
5815-1076-09-001-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00

5790-000-09-001-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00

16. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
16.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as
orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

08/08/2025

Kariane Doss
Oficial Administrativo

Matricula: 25591
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Jamilson Glaba
Secretário Municipal de Viação
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2024
, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025

CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

CONTRATONº /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025

Aos — dias do mês de agosto do ano de 2025, de um lado o Município de Rio Bonito do Iguaçu,Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99,com sede na Rua 7 de Setembro, nº 720, Bairro Centro, cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado doParaná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rod. BR 158, s/nº, Distrito de Campo do Bugre,
Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº 333.481.709-15 eCarteira de Identidade nº 1.420.491 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.063.653/0010-24, com sede na Rua José
Semes, 17680 - Bairro: Itálaia, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, neste atorepresentado pelo seu diretor, Sra. NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, maior, residente edomiciliado(a) na Rua Prefeito Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, apto 401 - Bloco C, Bairro HugoLange, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº 763.687.189-00 e Carteira deIdentidade nº 4.364.550-1 SSP/PR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebramentre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

[o CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo Consórcio InterfederativoSanta Catarina - CINCATARINA, através do Pregão Eletrônico nº 0007/2025, por adesão à Ata deRegistro de Preços ATC 0133/2024, Processo Administrativo nº 0133/2024-e, e na propostavencedora, conforme termo de homologação datado de 20 de março de 2025, e se regerá pelascláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive noscasos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

"1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Aquisição de RETROESCAVADEIRA NOVA,TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG, MARCA JCB,MODELO 3CX, pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços. Mm

| O1. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO | |
3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura dopresente contrato.
3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da

licitação, na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro,
nº 720, Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às17h00min.

3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:
1- A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazomáximo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota
de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;
ll - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia
xx/17/2025 e prazo final dia xx/xx/2026.

NEXIGIBILIDADE Nº 17/2025 Página 25 de 28



000LE?
CNPJ 95 587 770/0001-99 od

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigênciamáxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecemvantajosos para aCONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.
DA CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 361.500,00 (trezentose sessenta e um mil e quinhentos reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pelaCONTRATADA.

Vv. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal eaprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota fiscal.Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia Nútil imediatamente posterior.

2X.

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Exercício da e Fonte deDespesa Funcional Programática Conta Rofufeo Natureza da Despesa
2025 26.782.0012.1062 5815 1076 4.4.90.52.00.002025 26.782.0012.1062 5790 000 4.4.90.52.00.00 —

VII. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IGP-M(Indice Geral de Preços - Mercado) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e aCONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia,até o efetivo pagamento.

VII. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada amajoração dos itens constantes da Ata.

Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediantepesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado.

DX CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis quevenham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível aalteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTEresponderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data dofornecimento da documentação que o instruiu.

XxX. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
ll - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;INEXIGIBIL DE Nº 17/2025
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Ill - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar aforma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sançõescabíveis, quando for o caso;
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável peloacompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;V- Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

Xl. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

| - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos do edital edo presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
I|l - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesasincidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto,inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;Ill - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando,mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativasaos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa dedébitos trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério doTrabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual(EPI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/outerceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,quando da execução do objeto contratado: VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, ofornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objetoem desacordo com o pactuado;
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendoadmitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

XI. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO
| - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por MAXIMINOARMILIATO fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s);
Il - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fielcumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas oudefeitos observados.

XIIl. — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido:

| - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com asexigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias da entregado objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo;
Il - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, medianteassinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. Orecebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do recebimentoprovisório.
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Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventualresponsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

XIV. — CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data dorecebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos,defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstruçãoou substituição necessárias.
Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica doobjeto, durante o prazo de 12 (doze) meses.

XV. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - advertência;
Il - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valordo objeto licitado ou contratado;
Ill - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do +órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. nIV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos.

XVI. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa àCONTRATADA.
A extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.

XVII. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná para dirimir quaisquerquestões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CONTRATANTE

NIVEA MARIA GUISSO GUIA
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATADA
INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

MEMORANDO INTERNO | 000465
Imob So rcwnço na.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A, ZERO NORA,PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG, ATRAVÉS DA ADESÃO A ATADE REGISTRO DE PREÇOS ATC 0133/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0133/2024-E,, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025, GERENCIADA PELOCONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, PELOFATO DE QUE ESTA FORMA CUMPRE COM OS PRINCÍPIOS DE DAVANTAJOSIDADE, ECONOMICIDADE, EFICÁCIA E EFICIÊNCIA, CONFORMECONVÊNIO Nº 423/2025 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICÍPIO DE RIO BONITODO IGUAÇU.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase internado presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 13 de agosto de 2025.

sus tamento, do Lado
Agente de Contratação



UU as «LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 —

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná |EREEENTURA musa]

PARECER JURÍDICO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO — MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTACONTRATUAL. ORIUNDA DE ADESÃO À REGISTRO DEPREÇOS. MUNICIPIO NÃO PARTICIPANTE. PARECERFAVORÁVEL ART 74 C/C 82 $6º DA LEI 14.133/21.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pela Agente de Contratações referente
à possibilidade de aquisição direta de Retroescavadeira Nova Tipo A Peso Operacional Maior ouIgual a 7000 Kg, através da adesão à ata de registro de preços ATC 0133/2024, Processo
Administrativo 0133/2024-e do Pregão Eletrônico n. 007/2025, gerenciado pelo Consórcio
Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, convênio 423/2025, entre SEAB e o Municípiode Rio Bonito do Iguaçu, na forma de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito dacontratação pretendida com fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a* contratação direta por inexigibilidade de licitação para objetos que devam ou possam sercontratados pela impossibilidade de competição;
Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nostermos do Art.8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-Se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si, assim como aspectostécnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.
Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios /da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demai

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procaradoria Geral do Município de Rio Eonito do Iguaça
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[RIO Be": Ole nIDA
—princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contr ações

realizadas pela Administração Pública.
Por último, é imprescindível ressaltar sobre a aplicabilidade da Nova Lei de Licitações eContratos, onde, em seu art. 191, deixa explícita a possibilidade de optar por licitar ou contratar

diretamente de acordo com a referida Lei, ou conforme a Lei 8.666/93, até a data de 30 de
dezembro de 2023, sendo que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital
ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das duas leis.

Consta dos presentes autos:
(E Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, $1º, da Lei Federal nº
14.133/2021;
2. Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;
Ss Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021 juntamente coma descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização dointeresse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, $1ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federalnº 14.133/2021;
4. Autorização da Autoridade Competente pela continuidade da contratação, conforme
despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº
14.133/2021;
7 Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2022, nos termos do Art. T2,inciso IV, Art. 40, inciso V, alinea "Cc", Art. 11 parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei Federálnº 14.133/2021;
6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal/ nº14.133/2021;

é /==
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Procuradoria Geral do Município de Zio Eouíta do Tequáce o
LEI COMPLEMENTAR No 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
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8

TZ: Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica paraconhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 $ 4º da Lei Federal nº14.133/2021;

8. Demais documentos.

É o relatório.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das inexigibilidades delicitação ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, $1º, inciso | e 1l c/co artigo 72, inciso Ill, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão deassessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidademediante análise jurídica da contratação.

$1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico daAdministração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição deprioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara eobjetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e comexposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análisejurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade ede dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: Es]Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimentodos requisitos exigidos.

É
/
|
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Procuradoria Geral do Município de Zio Eouito do Tauaçã éLEI COMPLEMENTAR Neº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
| PREFEITURA turRua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com asdisposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74 c/c 82 86º, ambosda Lei nº 14.133/2021.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito deorientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo coma documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridadecompetente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.
Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competênciado parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 - TCUPLENÁRIO).
Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica daAdministração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio dasBoas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízoda possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontandotratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídicaque possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual asituação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Adentrando no exame do caso concreto, é importante lembrar que a Constituição Federalde 1988, em capítulo reservado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislaçãoinfraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade deprocedimento licitatório, conforme prevê o inciso XXI do art. 37. ]Regulamentando a previsão, está a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos -Lei nº 14.133/2021. Ela excepciona, em seu art. 74, situações em que se aplica a inexigibi idade
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Procuradoria Geral do Município de Zio aa os

—
de licitação, em situações de flagrante inviabilidade de competição ou em casos que a lisitaçãoseria inconveniente por conta da particularidade de determinado objeto.

No caso em análise, conforme justificativa apresentada pela solicitante, a presentecontratação se faz necessária na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, pois trata-se da umaadesão a ata de registro de preços, o que se insere na previsão do art. 74, caput c/c art. 82 $6º,ambos da Lei 14.133/2021.
Portanto, tendo em vista a definição trazida pela lei, a contratação que se pretende fazeré hipótese clara de inexigibilidade de licitação.
Em relação à condição encontra-se devidamente atendida pela natureza da contrataçãoque se pretende realizar, podendo ser encontrados no Termo de Referência e demaisdocumentos que instruem o procedimento, incluindo a licitação do Pregão Eletrônico n. 007/2025,gerenciado pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA.
Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela econsoante disposto no Artigo 74, inciso, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), acontratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei.

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo decontratação direta, senão vejamos:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade ede dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:|- — documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;I|l- "estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23desta Lei;

:Ill- " parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento”dos requisitos exigidos;
FIV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários”.Com ocompromisso a ser assumido;

V- “comprovação de que o contratado preenche os requisitos de hábilitaqualificação mínima necessária;
é

=
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Procanadoria Geral do Manicípio de Rio Eonito do Iguaça
:LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

RREFEITURA MUNICIPAL

VIl- justificativa de preço;
eVill- autorização da autoridade competente.

RIO B 2IOUACITO)

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.
Vê-se que o Município realizou estimativa de preços quando do Chamamento Público,considerando os preços e as quantidades praticadas por outros entes, em consonância com oArt. 23 da Lei 14.133/21, concluindo que a compra da forma pretendida é mais vantajosa para aadministração municipal.

Demonstrou, também, que a ata preenche todos os requisitos legais, por ser formadapor licitação pública, e que o objeto a ser adquirido encontra-se em consonância e conformidadedoma descrição com a intenção da demanda, dessa forma preenche os requisitos de habilitação.Vislumbra-se da documentação Colacionada, que foram apresentados todos os documentos
necessários, respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contrataçõesdiretas

Ficou também comprovada a razão da escolha do contratado, tendo em vista a tratar-se adesão a ata de registro, sendo portando uma inviabilidade de competição.
A relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê deforma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública, aqual deve constar:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelospreceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios dateoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.$ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,a finalidade, o ato que autorizou Sua lavratura, o número do processo da licitaçã du dacontratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às o sulascontratuais.
/

/
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$ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condiçõês para suaexecução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e asresponsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e osda proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e osda respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constarno instrumento:
W

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

| - o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiverautorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V-opreçoeas condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade doreajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data doadimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
Vl-os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidaçãoe para pagamento;
VIl - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação erecebimento definitivo, quando for o Caso;
VIll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionalprogramática e da categoria econômica;F IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o Caso;Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o Caso;
XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores atítulo de pagamento;
XIll - O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidosnesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistênciatécnica, quando for o caso;

ráXIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e o$ Yaloresdas multas e suas bases de cálculo; /
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Procuradoria Geral do Manicípio de Rio Eonito da Iguaça
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t[Ro dona DO Teuaçu-PR |XV-as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para Conversão, a forO Caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ahabilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista emlei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá aindaconter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviçopara verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveispara a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice dereajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

1. DA PUBLICIDADE

Em relação ao ato que autoriza a contratação direta, deve ser divulgado e mantido àdisposição do público no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no Portal daTransparência do Município e no Diário Oficial do Município, além de constar no sítio eletrônicooficial.

No mesmo sentido, a publicação do contrato e seus aditamentos, nos termos do art. 94 daLei 14.133/21, deve ser realizada no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, noPortal da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, no prazo de 10 (d6Ê) dias
1
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PREFEITUR, ã veNTeEao)

0008674 |úteis, por se tratar de contratação direta.

2. CONCLUSÃO

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pelapossibilidade de contratação direta do A de inexigibilidade de licitação, comfundamento na Nova Lei de Licitações. /

É o Parecer. / /
Rio Bonito do Iguaçu, 14 de agosto de 2025.

Ricardo Corso
Procurador Mu icipal

OAB/PR 50287

po
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito. pr.gov.br

Processo inexigibilidade

Nr.: 17/2025
CNPJ 95.587.770/0001-99

Processo Adm.: 195/2025 :
Data So REFASSRA BrA20P5- Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBI

ORNE TS |
E) BOF:TO DD IGUAÇt! PR

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo
b) Nr. Licitação
c) Modalidade
d) Data de Homologação
e) Objeto da Licitação

195/2025
17/2025
Processo inexigibilidade
14/08/2025 .
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA, POR MEIO DE ADESÃO
(CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATC 0133/2024,
DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO
ELETRÔNICO Nº 0133/2024-E, EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO
Nº 0007/2025, REGISTRO DE PREÇO, GERENCIADA PELO CONSORCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, CONFORME
CONVÊNIO Nº 423/2025 - SEAB

Empresa(s) vencedora(s):
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 05.063.653/0010-24
RUA JOSE SEMES, 17680 São José dos Pinhais-PR
CEP 83020-442

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
Lote | Item [Produto/Serviço Marca Modelo Un | Quant Preço Preço total

1 1  JAQUISIÇÃO DE JCB 3Ccx UN 1,00) 361.500,00] — 361.500,00
EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO
RETROESCAVADEIRA
RETROESCAVADEIRA NOVA,
TIPO A, ZERO HORA, PESO
OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7.000
KG.Especificações do
Produto:Marca: JCBModelo:
3CXAno: 2025Características
técnicas: Cor predominante:
amarela; Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN;
Chassi integral monobloco;
Tração 4x4; Cabine fechada,
com duas portas de acesso e
proteção contra capotamento e
queda de objetos; Comprimento
total (em posição de transporte)
igual a 7.190 (mm); Distância
entre eixos igual a 2.170 (mm);
Largura da caçamba para
transporte igual a 2.350 (mm);
Profundidade máxima de



escavação igual a 4.540 (mm);
Peso operacional igual a 8.185
(Kg); Motor de 4 cilindros;
Potência bruta máxima igual a
92 (HP); Aspiração:
turboalimentado; Motor da
mesma marca do fabricante do
equipamento; Combustível:
diesel; Capacidade do tanque de
combustível igual a 150 (litros);
Transmissão de 4 marchas à
frente e 4 marchas à ré; Direção
hidráulica; Sistema de
acionamento dos implementos:
Hidráulico; Caçamba
carregadeira com dentes e
capacidade igual a 1,1 (mº);
Caçamba escavadeira com
dentes e capacidade igual a
0,26 (m*); Estabilizadores;
Pneus novos. Condizentes com
as dimensões do equipamento,
com 10 lonas nos pneus
dianteiros e 12 lonas nos pneus
traseiros; Alarme sonoro de
marcha à ré; Iluminação de
trabalho noturno; Dois faróis
destinados a iluminar a área de
trabalho da Escavadeira; Ar-
condicionado; Assento do
operador ergonômico, ajustável,
giratório, com apoio para os
braços e cinto de segurança;
Garantia de 12 meses, contada
a partir da data de emissão da
nota fiscal.

TOTAL
361.500,00]

R$ 361.500,00 (Trezentos e Sessenta e Um Mil e Quinhentos Reais).

O
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 14 de agosto de 2025. ão

SEZAR AUGUSTO BOVINO
7 Prefeito Municipal



SEXTA-FEIRA, 15 DE AGOSTO DE 2025
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ne 7d Send o Cem
assumo Misono dela = o Pera

| PREFEITURA MUNICIPAL]

' 000477

EITURA MUNICIPAL DE RTO BONITO Do TeTA 7
EXPIS SO TAÇAS

Ane Te Setembro. = Cm o Tddfa(emaesnim
Moledo laço co  rereni

IDXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025 PaAREI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 PMRSI

preços para futura contratação de empresa para prestação deleeriços ae Tepograta saca;
Licenciamento Ambiental, Projeto de Parcelamento de Soto

|óreão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNP) sob nº 95.587.770/0001-99,com endereço à Rua 7 de Setemero 770, Bairro Centro, Rio Ronito do Iguaçu. fstado do Paraná, neste sto
Jrepresentada elo Preteito Municioal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO
consideram-se regatrados o4 preços do Detentor da Ata: MALt SOFRO JUNIOR ENGENHRIA, man nº. “amo. teveas Seo - PRCLP MI I0 000,jicrvewneada pelo Si. RAUL SOFRO JUNIOR, ptõe da Canea de jácméde RG v- RARA 1º c

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2025-PNRDI
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025-PMRII

|contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná. pessoa uidica de dreitojoúnico, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.710/0001-29, com sede na Pretenura locsleada na Rua7[de Setembro, 720. Barro Censo - CER ESI0-009, reste alo representado polo Preleio, Se. SEZAR|auGusTO Bovino.
|Contratada: EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS - LTDA. pessoa juíéica de drelo prvado, inscrito no|CNPA 55 0 nº 53.749.960/0001-15, com sede na Rus Sanis Maria, nº 3604, indusinal, Resleza/PH, CEP.

|29 outTO DO contRATO. O cbjctodo presenta contrato & 3 execução de Obras de Reforma e Revitalização|da área externa do Centre Estudantil Rio Bonito do Iguaçu CERDI,

[1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nv despoxt, desvesentosda com
consigados no 1ói Ouçamentiria Anaai (LIDA) para à excréicio de ção, terão cobrar pelos riditos orçamentários

fonte de recmun próçuios do Menicipão. nim

FREFEITURA MUNICIFAT. DE RIO BONITO DOTGTAÇO
EFISS SE TOIODES

as TáeSctentos Cr
Ases Nislontodolamaçs

|
Ana TdeSeembe, Cm Teefecimintaseimese e true | fesmiternsos em ] fewetens | SMA oo EANES 0 A

mis fara fo os

[erram soo RNA com els) preço(s) dels) itemins) absino relacionado(ss PECA SNCONARA DE CRRAS TIDA.tos [ tom UE ECTIENIT) To(1.1. OVALOR DA ATA é de R$ LML.DOR NO (ret e nina e nove sil tea) +]? ERSSDCOUE DAREI Cuemeço | UM E ses BE5 a [mt sera nto ceia
lseczução de Obras de Reforma é Revêatsação|SG5XO JUNIOR ENCENFARIA - CNP JO TES BRTDOTAT Es arca excra do Cento Estadan Ho Bene]Lote ] nem Sarvço vo | Quant Preço Preço lotal guaço - CERBI conforme ETP e Termo de.1 | + EONTRAIAÇÃO DEDUPRESA Artameno [ UN] — 2000 eo Rated em ane.je Lote umano com área oe até 2.000,00 nº. jiora, EST7 fEONTRATAÇÃO DE EXGPRESA Demaração [ UN | — 800  600DA  — 0000[ie lote urbaro com estaquesmento com área loo vaLOR DO CONTRATO:fe s26 1.000,06 m z— |  josreçogebal nara a execução do oiro desta Contrato 6 do R$ 629.230,00 [Seincentos e Vinte e Nove MI,T 3” EoNTRATAÇÃO DETUPRESA Demarcação [ UN | — Som eos To * Noventa Reãis), dou por darte "VALOR CONTRATUAL”.[ie lote uítano com estagueamento com Seaaté 2.000,00 mº.

|DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:7 | a FoNTRATAÇÃO DE ENPRESA 15 6500 To sad ba decorrentes da contratação, terão cobertira polos cróaios erçamentános consgnados na Leif. fovartamerio Topugrái co Faristunetrco,
Anac] (L0A) para o exercicio de 2025. fonte de recursos própio do Muricipo, nas seguniva| raca ie asmeolio Lo,1 paueteamento de ires e Nuas. Lesncamento

fambental (Licença Preva LP. Licença de
[ressação -Li 6 Licença de Operação LO). eafrancetamento de código Incra. Ensaos SPT, e. E come [rom conesfiomas cocumentos para mplartsção de =CSmentos novos stendendo 34 teuições. =——— :1 | 5 feoNTRATAÇÃO DE EMPRESA Sega de | UN] — 200% ED] 1300 Estão T" Jiramisio de Lele utano - Leis iairiosjõia moRA| jon (O E DA VIGÊNCIA:

|a vigência deste contato é de 13 de agosto de 2025 até 12 agosto de 2026.
[Parágrafo úrico. Este contrato é de fornecimento continao, portanto, poderáIressetada a voência ser promogado sámama decenal, nos temos do At. 107 da Lei Federal nº 14.133. de 2021
lo Foro

|comarca de Laranjeiras do Sut. Paraná.
[Ro Banto do iguaçu - PR. 13 de agosto de 2025.

FREFLITURA MUNICIFAL DE RIO BONITO DO TGTAÇU
EXP SS SAT TODOS

[A presente Ata de Registro de Preços terá o srazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses à contar dajua assmatura, de 13 co agosto de 2025 até 12 de agosto do 2026, com possibilidade de prorrogação por:[igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14/13, de 2621.
|oo FORO: Comarca de Laranjeícas de Sal, Paraná,

to iguaça - PR, 13 de agosto de 2025,

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2025-PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2025-PMRBI

|Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. Estado do Paraná, passos jurídica do áreitojaúnico, inseto no CNPJ sob o nº 85.587.770/0001-99, com seco na Profeta Municipal, localizada na Rua 7.je Selemtro, Te0. Hairo Cento - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Preíeto, St. SEZARlauGUSTO BOVINO.
|Contratada: ARTES GRÁFICAS BEREZOVSKI LTDA, pessoa jurídica de dreto privado, inscio no CNPJ[500 o nº 07.259.543/0001-56, com sede na Rua Rocha Louros, nº 665 no bao Bonsucesso na cxiadedeEP: 85770000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo St (a)|SIVANEY BEREZOVSKI, inscrto no CPF sob nº. ponador da carteira do identidade cl

jo omxTO DO coNTRATO: O objeto do presente contrato é a aquisição de cartilhas de empresasobre temáticas 20 trabalho a de violênciaprevenção contramulheres, com intuilo de desenvolver ações de orientação aos usuários atendidos pelo municipio deÍRie Bonito do Iguaçu, bem como todos es municipes, através da secretaria municipal de assistência[social e CRAS, sobre tema citado e visando prevenção e fortalecimento de vínculos familiares,em 30 agosto Ilás, mês alusivo à conscientização e combate à violência contraPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO KGUAÇU a mulhor.
ESPE ST TONS TES GRAFICAS BEREZOVSKILTDA- NE.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PRReesemae a ea,PR AE A Processo Adr: 193/0025,
Dota do Frases, TVONA0S

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

SEER AG Sa Er aimSSEEsso1: eat opa Pere mente
ins  ESSTOSEc ISSA 0a fot'AGUSÇÃO DE UMA HEM MED DE SOESÃO[GAROA À ATA DE REGSIRO DE PREÇOS fé NC GIBIECONENE PROCESSO ACISSSTRAIVO = LCrAlt

FETRÔNCO N 01337026 E FDA DE PREGÃO. NA FORA ELETRÓNCONº CODIRORS, REGISTRO DE PREÇO GERENCADA FELO
TA CATARBA Ton ciaSA

CONÁNON 4412028 -SECD

empre
Memioão de tan)

fasisTiSO Er Datos,Eve garra
| pSSSSTÕm

o

1R$ 261.500,00 (Treantos e Sessenta e Un Mi e Quebras Reas)
o foao o TaR To mo E RE

h ” Tete [item Tu Ton TP EM SEEAR AUGUSTO BOVINO”| ” 1 | 1 CONTRATAÇÃO DE CMPRESA Comalsção de — fun] 30000 see o 16cand RAR LOS| Bus = báccas re EONTRATAÇÃO DE EUETIESA Comaiacã[Ega erniqaneere| f— EN| EXTRATO DE ATA DE REGIS [O DE PREÇOS NE L15/202S Pa6ROl E a OMAN 2 o — — =" PRIGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 PMREI | EmpresaPessoa kridea, para fomecimento de -j Fartihas 129, Respeito às munores se aprende MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PRJonjero: 1.1. Formação de regisvo de preços para lutura contratação de empresa para prestação de fesde ces”. rea tm ses eestria TT 3 ESNIRATAÇÃO DE ENPRESA Comratção do — | UV] Soon am eão, Is Are re AÇO ne AFuse E Botao EAS prervesa eg res peça edicao . o a coesa gaed <Ajurbano
farias 129, “Violência contra mulher não tem ã. —————————

| fava eseJóreio cerencior, municinio € tio sato Do IGUAÇU, iníito no Cues sob nº as.sezamolecer-as, | fora EE 'jeom endereço à Aa 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE IN JADErepresentada pelo Preteto Muncios, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. Do VALOR DO CONTRATO: ó|O proça gt fora a cencição do ctjemo cesto Conto co RS 6488.00 S5is LA Quatcurics e Noventa e 2) rpgaaL eos priest, 1e nm de areais so ão anátrea pe guião gmvaz:[consseramae regitrados e preços do Detentor da Aca: TG FOFIGRAFIA E ENGENITARIA LTDA imcia | - foda mos enrpor danafaaa eo Se Corsa 6 co RS E Feet OSna á = DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

91 RISOS RE AS(IE < Cria vob o o” ERRA com o(s) preço(s) dofs) itemíns) abaixo retacionado(s): jãs despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos credios orçamentános consignados ná Lei 2) Ne Processo 155205oransids Aa ROA) quo 6 seas de SM0S Emi he Codes pur do MACNA Meo RAS ses EE
SEARA” | CEO me um mmicenvena oa ov1eo ne aossto[TG TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LIDA: CNPJ SE TIO ROBUOOTDS, e

IGRON À Ala DE RE SEÇOS N NC ouPF: x) re Edi
1da: Nº OIISZOZ4-E, EDITAL DE PREGÃO, NA FORNA ELETRÔNICO

tão | tem Prsvosonço 7 [om | Fo | Prom [Lemes Tm Tau] Teen | SETOR ONaa ma d NT| 2 1 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Me [100.030 ou 10.000% E TI BRITO e. A. CC) L ESPETO j IERFEDERÁTIVO SANTA ã. CONFORME
oo : ERRO.msi: = | VRA MUNICIFAL; DE RIO HONITO DO IGUAÇU| E | e Cova DEBARRESA Sevçcas | NT] 9000 om Sono| Co RARO) STE = loose
Seta esteio. — Rua 7 de Sesembro, ” Come - Tdi RUAJOSE SEMES, 17680 São José dos Pinhais-PR

7 | 3 EoNTRATAÇÃO DEBNPRESA Seres do [UN | 00 essa ese RosesÍ nado ace O letão 0 fa é "Í re FE EAENOTO
ção  Remestrpemeto de lotes wrnan loa EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:TIN " FOOD | | |Avetnda cesto contato é ce 13 de agosto de 2025 até 12 novembro de 2025. ETROERCaÇOERAZ pEPoscaToOsESSA tica, Est coóga 4 do bmeomente crian: pote Fone tor proseiãão oaEe fine ea ap esta ri aere—) E1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despisas decorrentes da contizição, terão coteriea pelos créditos coçamentidos

coriguados na Lá Cnçamentária Amas! (104) ea 6 cicrivio de 2024, fm de tecunes fróuros do Mumtcição, mem
[esuntos feia propramta sx

Fr ce orges | rmcmarerenas | tom ] remetem || Nara eonçast = a |
|

[A presente Ata de Registro de Preços terá o praro de valtade desta ata será do 12 (dazo] meses e contar da[3a assratura, de 13 ce agosio ce 2028 a%é 12 de agosto do 2026, com possibilidade de prorrogação porigual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nt 14.133, de 2021

jespotada a vigência masira
lo Foro:
|comarca de Laranjeiras co Sul, Parana.

[io Bono da iguaçu - PR, 13 de agosto de 2025,

| | sessões
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15 361.500,00 (Trezertos € Sessenta e Um MI 6 Quirtentos Reas,.

| ESSA TERESA = ]

SEZAR AUGUSTO BOVINO |LAS RR Prieto Maicçal

ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal

| EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AD
CONTRATO Nº. 08/2022-CMRBI

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Contratanie: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU,| ESTADO DO PARANA. CNPJ nº. 95.587,705/0001-63, com endereço à Rua
Eduardo Drabec: e. CEP 85.340-000, Rio Hon

Presidente Sr EDSON RODRIGO
édula de identidade nº. 10.354.389-4/PR

| prazo
Pimentel LIDA, referente o contreto 05/2
qual vigorará de 23/08/2025 4 21/08/2026, com v.
deste têrmo aditivo.

Data da assinatora: 12/08/2025,

ESTADO DO PARANA
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09/2025

.O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso
VOLOGA a

ESTADO DO PARANÁ N
ã Município de Rio Bonito do Iguaçu |

Câmara Municipal

INI dl
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO |

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2025 |
|

OO Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, no
so de suas atribuições legais, ADJUDICA E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº
05/2025 feito pelo(a) Agente de Convatação e Equipe de Apoio, quarto a resultado do

| — Processo Administraívo nº 08/2025, definindo pela contratação da empresa LF GRANDO
| CONSULTORIA TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26,343 359/0001-55, para

especializada: em € capacitação para
ministração do curso presencial, sendo 04 inscrições para o curso “AGENTES PÚBLICOS E

| — ASATUALIDADES DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - À IMUNIDADE
DO VEREADOR (PALAVRAS E VOTOS) E À ASSESSORIA PARLAMENTAR COMO
BASE EFICIENTE NA CASA LEGISLATIVA: A DECISÃO DA ADPF9S2/PR DO STF E
SEUS IMPACTOS NO JULGAMENTO DE CONTAS
agosto de 2025, na cidade de Dionísio Cerqueira-SC, com fundamento no inciso ll do at. 74
daLeint 14.133/2021, pelo valor total de R$ 9.160,00 (nove mil cento e sessenta reais).

| de instituição

a ser realizado nos dias 19 à 22 de

A tondigação da reserto necigeóade é eta nos temas do Ago 71, so W |
| — dateint 141332021. tendo em vista a manifestação da agente de contratação e equipe de
| - aesainto, em mábct nos: Gicasteas picos pes (empre: comuna o: |RA bi a aaa at ta |

Acolhendo o resultado, que seja comunicado ao licitante o resultado da mesma,
convidando-o a fomecer o objeto da presente Licitação à Câmara Municipal de Rio Bonito
do Iguaçu, pelo valor acima especíícado, tomando a presente decisão de comecimento |
público conforme determina a Legislação vigente. |

| Rio Bonto do iguaçu, 13 de agosto de 2025.

EDSON R
|

|

|
EEE;SAS ESTADO DO PARANÁ

FS MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
| = Ãk, PREFEITURA MUNICIPAL
À ]
|| ERRATA

o Jornal “Xau”, veículo oficial de imprensa e di dos atos oficiais da Prefeita
Municipal de Rio Bonãodo 'mãs precsamente na Edição nº Teba de 1107/2028 Págre nº 7. no
JDecreio nº 191/2025 de 10/07/2025, na nomenciatura e no símbolo do cargo em comissão.
ONDE SE LÊ: || DENILSON ANTONIO LAVIN, fa nomeado no Cargo em comissão de Diretor de Divisão |, Simbolo CC-4." |

E |
[Bison anrowo LAMIN, fca nomeado no Cargo em comissão de Diretor Aúministraívo, Símbolo CC- |

|
|

Bonito do iguaçu-PR.. em 13 de agosto de 2025. |

de suas atribuições legais, ADJUDICA E 11O!
csno2s
Processo Administrativo nº 14/2025, áefi
€ Treinamentos em Gestão Pública Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.094 48V0001-73, para

to pelo(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio, quanto a resultado do

de à al
ministração do curso presencial, sendo (2 inscrições para o curso “Comunicação eficiente e
postura dos agentes públicos e políticas nos trabalhos do executivo 2 legislativo. Licitações e.
contratos administrativos - princípios e orientações técnicas para a comissão de li
Ser realizado nos dias 19 à 22 de 2025, na cidade de Foz do Iguaçu-PR, com
fundamento no inciso II! do an. 74 da Lei nº 14.133/202], pelo valor total de R$ 4.980,00

gostode

(quatro mil e noceventos e oitenta reais).

incio IVAA homologação da presente inexigibilidade é feita nos termos do Artigo 7
| — date 14133202]. tendo em visa à manifestação da Agente de Contratação e equipe de
| apoio, que. em anilise aos documentos apresentados pela crmpresa, constatou o atendimento

de todas as cx fições previstas em lei

seja comunicado ao ficitame o resuliado da mesma,ndo o resultado,
convidando-o à fornecer o objeto da presente Licitação à Câmara Municipal de Rio Bonito do

| — Tguaçãa pelo valor acima especificado, tomando a presente decisão de conhecimento público
conforme determina a Legislação vigente

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de agosto de 2025.

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO.
PREFEITURA MUNICIPAL

Era las“oaTAo

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DOIGUAÇU NSÍTADODO PARANA,
|No uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE VE,

=

DECRETAR:las eo Eamon a goranta mas
'RONEI RUDKE, com o Cargo em comissão de Diretor de Depanamento, Simbolo CC-3, |
AR. 2º Este Decretoenta em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

Jeteitos a parir de sua assinatura.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR.. em 12 de agosto de025. |

| sera avons to covas

|
|

| SE estao nor "| SBBA3|, MuNiCiIo DE RO BONITO DO IGUAÇU| PREFEITURA M ' |

9 ERErETO MANGEAL DE RO Sono Do iGuaçu ESTADO DO — |
SARANA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SAO CONFERIDAS PORLEL É — |
CONSIDERANDO O PROCESSO DE APOSENTADOA DA SERVIDORA IFRAMENCIONADA. é |

DECRETA |
| Art. 1º Fica excoerada a. Sra MARILENE BELEM DOS SANTOS,do"

|mensas mnogras. com fndamento no Amigo 56. |. .é Arigo ST, Incsos |U IM e V. e. Arego 6a.
|incísos 1. 1, 11 e V. todos da Lei Municiçal nº 1.450/2023 de 04/07/2023, a partir de 14/08/2025.

At. 3º O velor mensal dos proventos da referida servidora comesponde a
|staiciade da últma remuneração no cargo efeívo que se deu a aposentadoria. ou seja, R$ 3.226,24
(Três má. guzentos o vinte e se resis é verte e Queiro centavos),
| SAR EN OS poda 6 QUA E NRUESfera nto 205 SSB T Pta pos TES O OENTMo o Aa So naraFSC Sa AS po tos àER AoA AA: Sa MumEçat TATA EraIEA a cisão, |frio iasprai de SoASS Tas Se seo a 15 SENS dfES teres Ste AAA A Hama Toi |

AR. 5º Este decreto entra em vigor ra data de sua publicação produzindo seus
letezos a parts de sua assnatira.

comissão que especifici e da outras
| SOMULA: Nomeia como servidor no cargo em
| providências.

LO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
|NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

DECRETAR
Art. 1º Fica romeado como servidor público da Prefeitura Muricipal de Rio Bonto do

Íuaçu, a pessoa intra relacionada, para exercer à parir de 12/07/2025, o cargo em comissão que
Jespecifica, nos termos da Lei Complementar nº 041/2014 de 17 de junho de 2014:
| DENILSON ANTONIO LAMIN, fica nomeado no Cargo em comissão de Diretor
|admirisirativo. Simbolo CC.

At. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
Jefetos a partir de sua assinatura,
| Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do iguaçu-PR., em 10 de julho de 2025.

>

Matas ueeeo.

| | [E 1 | (Gabinete do Prefeto Municipal de Rio Bonito do Iguaço-PR.. em 13 de agosto de|| leo2s.
|| | DD| É| | CENAS

| |

| |
ibilidade de Licitação nº

|| ESTADO DO PARANÁ | || DE RIO BONITO DO IGUAÇU f
duelo cansada de cmçesi RAS Combos PREFEITURA MUNICIPAL, o

PREFEITURA MUNICIPAL |
da em ve e capacitação para | Í |REPUBLICAÇÃO | DECRETO Nº 225/2028 || DATA. 13/06/2028 |

DECRETO Nº 1912025 | SOMA: Mica digestivos do Decio «e vesramas co |Z : | 0707/2025 que concede %a voluntaria por |nações e tempo de a a Senidora Sra.contribuição par
Jovane de Fatima Grúver é da curas providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO |
luso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS É |
| DECRETAR:

(AM. 1º O At 2º do Decreto nº 185/2025 de 07/07/2025 que concede aposentadoria |
)otuntara por idade e tempo de contruição para a Servíora Sra. Jovane de Fatima, Grubler, passa é
[vigorar com a seguinte redação.

AM 7º Fica concedida aposentadona voluntária por tempo de contrução e implementa |
(e idade à Servidora Sra. JOVANE DE FATIMA GRUBLER, rasteira, putos

“e Artigo 63, incisos | 1 é UI todos da Lei
1450/2073 de 0407/2022, 2 parti de 08/07/2028

|
(An. 2º Este decreto entra em vigor na cata de sua publicação. |
Gabinete do Prefeito Muricipal de Rio Sonão do Iguaço-PR.. em 13 de agosto de 2025.
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ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

CONTRATO Nº 104/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 2025, de um lado o Município de Rio Bonito do
Iguaçu, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede na Rua 7 de Setembro, nº 720, Bairro Centro, cidade de Rio Bonitodo Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rod. BR 158, s/nº, Distritode Campo do Bugre, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº
333.481.709-15 e Carteira de Identidade nº 1.420.491 SSP/PR, doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.063.653/0010-24, com sede na
Rua José Semes, 17680 - Bairro: Itálaia, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, neste
ato representado pelo seu diretor, Sra. NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, maior, residentee domiciliado(a) na Rua Prefeito Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo
Lange, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº 763.687.189-00 e Carteira de
Identidade nº 4.364.550-1 SSP/PR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebramentre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

É CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo Consórcio Interfederativo
Santa Catarina - CINCATARINA, através do Pregão Eletrônico nº 0007/2025, por adesão à Ata de
Registro de Preços ATC 0133/2024, Processo Administrativo nº 0133/2024-e, e na propostavencedora, conforme termo de homologação datado de 20 de março de 2025, e se regerá pelas
cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive noscasos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

UR CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Aquisição de RETROESCAVADEIRA NOVA,TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG, MARCA JCB,
MODELO 3CX, pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.

mm. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO
3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do

presente contrato.
3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da

licitação, na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro,nº 720, Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às
17h00min.

3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:
|- A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota
de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;
I|l- O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia
19/08/2025 e prazo final dia 18/08/2026.
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Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

DA CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 361.500,00 (trezentos
e sessenta e um mil e quinhentos reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela
CONTRATADA.

Vv. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota fiscal.
Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia
útil imediatamente posterior.

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Exercício da : : & Fonte deDSEpesa Funcional Programática Conta RETRO Natureza da Despesa
2025 26.782.0012.1062 5815 1076 4.4.90.52.00.00
2025 26.782.0012.1062 5790 000 4.4.90.52.00.00

VI. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IGP-M
(Indice Geral de Preços - Mercado) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a
CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia,
até o efetivo pagamento.

VII. — CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a
majoração dos itens constantes da Ata.

Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante
pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado.

IX. CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do
fornecimento da documentação que o instruiu.

x CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
Il - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
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Ill - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a
forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, quando for o caso;
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

xl. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

| - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos do edital e
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto,
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
Ill - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando,
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas
aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de
débitos trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual
(EPI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado; VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o
fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto
em desacordo com o pactuado;
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

XI. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO
| - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por MAXIMINO
ARMILIATO fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s);
Il - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou
defeitos observados.

XII. — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido:

| - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias da entrega
do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo;

- Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O
recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do recebimento
provisório.

INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025 Página 3 de 4

SS

|



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 0

PREFEITURA tau

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

XIV. — CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos,
defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução
ou substituição necessárias.
Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do
objeto, durante o prazo de 12 (doze) meses.

XV. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - advertência;
Il - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor
do objeto licitado ou contratado;
Ill - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

XVI. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA.
A extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

XVII... CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR..19.de agosta.de.2025.
SEZAR AUGUSTO “E S EA

BOVINO:33348170915E28E oe
SEZAR AUGUSTO BOVINO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CONTRATANTE É |

NIVEA MARIA GUISSO GUIA

NIVEAMARIAGUISSO So" 8
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2025-PMRBI
INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 05.063.653/0010-24, com sede na Rua José Semes, 17680 - Bairro: Itálaia, cidade de São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu diretor, Sra. NIVEA MARIA GUISSO

GUIA, brasileira, maior, residente e domiciliado(a) na Rua Prefeito Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, apto
401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº

e Carteira de Identidade nº

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é aquisição de um Aquisição de RETROESCAVADEIRA NOVA,

TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG, MARCA JCB, MODELO
3CX, pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.

Lote | Item Produto/Serviço Marca Modelo | Un | Quant Preço Preço total

1 1 AQUISIÇÃO DE JCB 3CX UN 1,00] 361.500,00 361.500,00
EQUIPAMENTO
RODOVIÁRIO
RETROESCAVADEIRA
RETROESCAVADEIRA
NOVA, TIPO A, ZERO HORA,
PESO OPERACIONAL
MAIOR OU IGUAL A 7.000
KG.

Especificações do Produto:

Marca: JCB

Modelo: 3CX

Ano: 2025

Características técnicas:

Cor predominante: amarela;
Nova (zero hora);
Equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN;
Chassi integral monobloco;
ITração 4x4; Cabine fechada,
com duas portas de acesso e
proteção contra capotamento
le queda de objetos;
iComprimento total (em
posição de transporte) igual a
17.190 (mm); Distância entre
eixos igual a 2.170 (mm);
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Largura da caçamba para
Itransporte igual a 2.350 (mm);
Profundidade máxima de
escavação igual a 4.540 (mm);
Peso operacional igual a 8.185
(Kg); Motor de 4 cilindros;
Potência bruta máxima igual a
92 (HP); Aspiração:
tturboalimentado; Motor da
mesma marca do fabricante do
equipamento; Combustível:
diesel; Capacidade do tanque
de combustível igual a 150
(litros); Transmissão de 4
marchas à frente e 4 marchas
à ré; Direção hidráulica;
Sistema de acionamento dos
implementos: Hidráulico;
Caçamba carregadeira com
dentes e capacidade igual a
1,1 (mo); Caçamba
escavadeira com dentes e
capacidade igual a 0,26 (m”);
Estabilizadores; Pneus novos.
iCondizentes com as
dimensões do equipamento,
com 10 lonas nos pneus
dianteiros e 12 lonas nos
pneus traseiros; Alarme
sonoro de marcha à ré;
Iluminação de trabalho
noturno; Dois faróis
destinados a iluminar a área
de trabalho da Escavadeira;
IAr-condicionado; Assento do
loperador ergonômico,
ajustável, giratório, com apoio
para os braços e cinto de
segurança; Garantia de 12
meses, contada a partir da
data de emissão da nota
fiscal.

TOTAL
361.500,00

O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 361.500,00 (Trezentos e Sessenta e Um

Mil e Quinhentos Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços,
descritos no orçamento vigente:

/produtos de que trata o presente Edital estão
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A NENeso Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 26.782.0012.1062 5815 1076 4.4.90.52.00.00

2025 26.782.0012.1062 5790 000 4.4.90.52.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência deste contrato é de 19 de agosto de 2025 até 18 de agosto de 2026.

Parágrafo único. Este contrat
sucessivamente, respeitada a vi
14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Rio Bonito do Iguaçu - PR, 19 de agosto de 2025.

so |

o é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado

gência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
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Joo FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paran.
Rio Bonito do Iguaçu - PR, 13 de agosto de 2025.
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[1.3 OVNOR DA ATA é de XS T$sa ixo: A vigência desto contrato é de 19 de agosto de 2025 até 18 de agosto de 2026.
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| presente Ata de Regto de Preços ter e prao de validade desta sta emrá do 19 tam:
|comarea do Laranjeiras do Sul, Paraná, - Rio Bonito do iguaçu - PR, 19 de agosto de 2025.

lDA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
|A vigência deste contrato é de 19 de agosto de 2025 até 18 de agosto de 2026.
|Parágralo único. Este contrato é de fomecimento contínuo. potanto, poderá ser prorrogado[sucessivamente 2 vigência máxima decensi, nos lomos do Art. 107 da Lei Federal nº
[14.133 de 2021.

lo Foro.
[comarca do Laranjeiras do Sul, Paraná, - Rio Bonão do iguaçu - PR. 19 do agosto de 2025


